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INDICAÇÃO Nº 622/2022  

 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 
Vereador Antonio Filho Botelho – Toninho do Valflor.  

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Secretário Municipal de Cultura para que a feira gastronômica que 
ocorre toda quarta-feira no endereço Rua Boa Vista, 626 – Centro, conte 
também com uma exposição de carros 4X4 toda primeira quarta-feira após o 
dia 20 de cada mês e que parte das vagas ao redor da praça Ivana Braga de 
Oliveira, ou outro local oportuno se destine a este fim. 

 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 12 (doze) dias do mês de 

julho de 2022. 
 

 

 

 

João Domingues Mendes 
Joãozinho do Cavalo 

Vereador– PTB 
 


